
INDICAÇÃO Nº 
1030
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos para a instalação de um Posto de Atendimento Continuado (PAC), no Bairro Rural da Batalheira, no município de ANGATUBA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades que vem sendo enfrentadas pelas Administrações Municipais para atender as demandas da população,

Considerando a importância dos serviços de saúde para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes,

Considerando as ações que já foram concretizadas nessa área pelo nosso dinâmico e competente Governo Estadual,

Considerando a necessidade de se instalar um Posto de Atendimento Continuado (PAC), no Bairro Rural da Batalheira, equipado com computador, internet e webcan, com o objetivo de facilitar o atendimento médico à distância, e com um depósito mínimo de medicamentos, como antibióticos e sintomáticos (antieméticos e analgésicos),

Considerando que tal propositura visa o aumento da eficiência no atendimento das necessidades básicas de saúde dos moradores do Bairro da Batalheira e bairros adjacentes, como Bom Bom, Fogaças, Tavares, Buenos, Nunes, Aguinha, Covoada, Derradeiro Pouso, Leites e Modestos, destacando, sobretudo, que o Bairro da Batalheira já dispõe de um Posto de Saúde, além de se localizar no centro dos bairros acima mencionados,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que torne viável a instalação de um Posto de Atendimento Continuado (PAC) no Bairro Rural da Batalheira, o qual irá facilitar o acesso à saúde para mais de 1.000 (mil) pessoas, além e proporcionar um atendimento mais adequado e mais eficiente aos habitantes de Angatuba.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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